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Autoriza o Executivo a
constituir a Companhia de Pro
cessamento de Dados do Muni-
cípio de Porto Alegre - PRO
CEMPA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanClono a seguinte Lei:

Art. 19 - ~ o Executivo autorizado a constituir
uma sociedade anônima de economia mista, sob a denominação de
Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Al~
gre - PROCEMPA - que terá sede e foro na Cidade de Porto Ale-
gre e funcionará por tempo indeterminado.

Art. 29 - A PROCEMPA terá por objetivo a execução
de serviços de processamento de dados, tratamento de informa-
ções e assessoramento técnico para os órgãos da administração
direta e indireta do Município, preferencialmente, e para ór-
gãos públicos e entidades privadas.

Art. 39 - O capital social da PROCEMPA sera de
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) de ações ordi-
rias nominativas no valor nominal unitário de Cr$ 1,00 ( um
cruzeiro) .

Art. 49 - O Município subscreverá, no mínimo 51%
(cinqüenta e um por cento) do capital social e os integrali-
zará mediante a utilização de:

I - bens e direitos que pOSSUlr, relacionados
com o objetivo da sociedade;

11 - dotações provenientes de créditos orçamentá-
rios, adicionais ou especiais;
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Município a participação de, no mínimo, 51% (cinqüenta e um
por cento) do capital votante.

Art. 69 - O Uunicípio é autorizado a subscrever
- -todas as açoes que nao tiverem encontrado subscritores e a

transferir a terceiros as subscritas além do percentual esta-
belecido no artigo anterior.

Art. 79 - A PROCEMPA será administrada por uma
diretoria, compos~a de 3 (três) diretores, e por um Conselho
Administrativo e Financeiro, eleitos pela Assembléia Geral p~
ra um mandato de 4 (quatro) anos.

§ 19- A primeira Diretoria da Sociedade terá seu
mandato concluído juntamente com o atual Prefeito.

§ 29 - A Direção da Empresa submeterá, anualmente,
ao Prefeito, uma tabela de tarifas de prestação de serviços.

Art. 89 - O Município será representado nas As-
sembléias Gerais da PROCEMPA pelo Secretârio Municipal sob cu
Ja supervisão estiver a Sociedade.

Art. 99 - O pessoal próprio da PROCEMPA reger-se-
á pela legislação trabalhista, incluído na categoria de indus-
triário.

Art. 10 - Os servidores do Município lotados no
Centro de Processamento de Dados (CPD) poderão, no prazo de
240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data desta Lei, 0E
tar, por interesse próprio e/ou a critério da Diretoria, pela
transferência para o quadro de pessoal próprio da PROCEMPA.

Art. 11 - Na fase de implantação a PROCEMPA pod~
rá dispor de funcionários dos quadros de pessoal do Município,
que serao colocados à disposição da Empresa.

sários ao atendimento das despesas decorrentes desta Lei terão
cobertura no Orçamento da Administração Centralizada.

Parágrafo único - Para cumprimento do disposto nes
te artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, em



CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

RIO GRANDE DO SUL

OOD~(

Proc. n9 1071/76
P.L.E.n9 64/76

qualquer mês do exercício de 1977, os créditos adicionais que
se fizerem necess5rios, com utilizaç~o dos recursos destina
dos ao Centro de Processamento de Dados (CPD) da SecretariaMu
nicipal da Fazenda, classificadas soh c6digo 1302, da Ativida
de 13203.

Art. 13 - Fica o Executivo autorizado a conceder
garantia do Nunicípio em empréstimos e financiamento à Compa-
nhia até o limite de 30% (trinta por cento) do seu capital so
cial.

Art. 14 - O patrimônio e os serviços prestados ~
Ia PROCEHPA ficam isentos do pap.;amentodos impostos municipais.

Art. 15 - A PROCEMPA, por deliberaç~o da Assem-
bléia Geral, poder5 celehrar convênios de cooperaç~o técnica,
com entidades públicas e privadas.

Art. 16 - ~ vedado aos 6rg~os da administraç~o
centralizada e descentralizada do Município a aquisiç~o e 10-
caç~o de equipamentos de processamento de dados ou contratação
de serviços desta natureza.

§ 19 - Os serviços de processamento de dados dos
6rg~os da administracão centralizada e descentralizada do Mu-
nicípio ser~o realizados pela PROCEMPA, salvo no caso desta já
ter esgotado sua capacidade de produção.

§ 29 - A PROCEMPA dar~ prioridade de atendimento
aos serviços dos 6rgâos municipais.

Art. 17 - Serão extintos o Centro de Processamen
to de Dados da Secretaria Municipal da Fazenda e o Centro de
Processamento de Dados do Departamento Municipal de Água e Es
gotos, ap6s o arquivamento dos atos constitutivos da PROCEMPA
na Junta Comercial.

Art. 18 - O Executivo nomear5 uma Comiss~o com-
posta de três incorporadores que ter5 o prazo de 120 (cento e
vinte) dias para promover e ultimar os atos necess5rios ~ cons
tituição da PROCEMPA.
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Guilherme Socias Villela
Prefeito

Carlos Veríssimo de Almeida Amaral
Secretário do Planejamento Municipal

Lotário Lourenço Skolaude
Secretário Municipal da Fazenda

ReGistre-se e publique-se
Oly ~rico da Costa Fachin
Secretário do Governo Municipal


